
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 868.556 - MS (2006/0155924-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ DALL'IGNA E OUTRO
ADVOGADO : RENATO ARAÚJO CORRÊA 
RECORRIDO : EUCLAIR BERNARDONI E OUTROS
ADVOGADO : OSNY PERES SILVA E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO CIVIL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. PAGAMENTO A UM DENTRE 
OS VÁRIOS CREDORES. INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. 
PAGAMENTO ERRÔNEO QUE NÃO QUITA A OBRIGAÇÃO. 
RESOLUÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO POR CULPA E RETORNO AO 
'STATUS QUO ANTE'.
- A solidariedade não se presume (art. 265, CC/2002). Ao contrário, havendo 
mais de um credor, ou devedor, em obrigação divisível, esta se divide entre 
tantas obrigações, iguais e distintas, quanto os credores ou devedores.
- O devedor de obrigação divisível, não havendo solidariedade, deve cuidar para 
que o pagamento seja feito a todos os credores. Feito a apenas um deles, deve 
ser verificado se este tem poderes para dar quitação em nome dos demais.
- Se o pagamento é feito a quem não é credor único nem tem poderes para 
representar os demais credores, há negligência do devedor, podendo haver 
resolução do negócio jurídico com o retorno das partes ao 'status quo ante'. 
Recurso Especial não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, não conhecer do recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Massami Uyeda e 
Sidnei Beneti votaram com a Sra. Ministra Relatora.  

Brasília (DF), 05 de novembro de 2008(data do julgamento).

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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